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COMUNICADO 

  

Prazo prescricional para desapropriação indireta é tema de repetitivo 
  

A Primeira Seção decidiu afetar os Recursos Especiais 1.757.352 e 1.757.385 – ambos 

de relatoria do ministro Herman Benjamin – para julgamento sob o rito dos repetitivos. 

  

A controvérsia, que corresponde ao Tema 1019 na página de repetitivos do tribunal, 

está assim delimitada: 

  

"Definição do prazo prescricional aplicável à desapropriação indireta na hipótese em 

que o Poder Público tenha realizado obras no local ou atribuído natureza de utilidade 

pública ou de interesse social ao imóvel, se de 15 anos, previsto no caput do artigo 

1.238 do Código Civil, ou de 10 anos, nos termos do parágrafo único." 

  

A proposta foi apreciada na sessão eletrônica iniciada em 19 de junho e finalizada no dia 25 do mesmo mês. Os 

processos foram selecionados pelo Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina (TJSC) como representativos 

de controvérsia, de acordo com o disposto no artigo 1.036 do Código de Processo Civil. 

  

O colegiado determinou ainda a suspensão da tramitação de todos os processos pendentes, individuais ou 

coletivos, que versem sobre a questão delimitada. A suspensão tem efeito em todo o território nacional. 

  

A controvérsia 

  

Na proposta de afetação, o relator ressaltou que a matéria destacada é de fato controvertida no tribunal, visto que 

a Segunda Turma se posiciona pela prescrição decenal – hipótese redutora prevista no artigo 1.238, parágrafo 

único, do Código Civil nos casos de desapropriação indireta. 

  

Já a Primeira Turma, por maioria de votos, reafirmou seu posicionamento no sentido de que, nas desapropriações 

indiretas, o prazo de prescrição é de quinze anos, por não se aplicar ao Poder Público a hipótese redutora prevista 

no artigo 1.238, parágrafo único, do Código Civil. 

  

  

https://outlook.office.com/mail/sedif@tjrj.jus.br/sentitems/id/AAQkADI1NWU4ZmMwLWFkMjktNDNmYi04YTdiLTA0MjY2ZjZhNjIyYQAQAF%2FqdsQ9Q0msuq5Phri3ofY%3D#VoltaTopo
https://outlook.office.com/mail/sedif@tjrj.jus.br/sentitems/id/AAQkADI1NWU4ZmMwLWFkMjktNDNmYi04YTdiLTA0MjY2ZjZhNjIyYQAQAF%2FqdsQ9Q0msuq5Phri3ofY%3D#VOLTATOPO
https://outlook.office.com/mail/sedif@tjrj.jus.br/sentitems/id/AAQkADI1NWU4ZmMwLWFkMjktNDNmYi04YTdiLTA0MjY2ZjZhNjIyYQAQAF%2FqdsQ9Q0msuq5Phri3ofY%3D#julgado
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C3e28e280d11b4a65169c08d70c882943%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636991651703779619&sdata=NJpD3xxW1X1Azv%2BOsyHQR7%2FcNCPE%2FufQL8DKlQlFsD0%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C3e28e280d11b4a65169c08d70c882943%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636991651703779619&sdata=NJpD3xxW1X1Azv%2BOsyHQR7%2FcNCPE%2FufQL8DKlQlFsD0%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww4.tjrj.jus.br%2FATOSOFIC2%2Findex.html&data=02%7C01%7C%7C3e28e280d11b4a65169c08d70c882943%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636991651703799610&sdata=p2DTsqJ42W1GqGJCQJJJlLs%2BG%2FDvT1rJOXGdsqhb1AY%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.emerj.tjrj.jus.br%2Fpaginas%2Fbiblioteca_videoteca%2Fprincipal_biblioteca.html&data=02%7C01%7C%7C3e28e280d11b4a65169c08d70c882943%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636991651703809606&sdata=TGjTEJUeLTdItt%2FKfQwbernAPIHn8%2FAh1F5PvX0n%2F8o%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fementario&data=02%7C01%7C%7C3e28e280d11b4a65169c08d70c882943%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636991651703819602&sdata=Xmb9%2B0%2FvQ8U5jB%2BosA7R90SxSEShuhLOs55ZJw%2FMvTM%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fprecedentes&data=02%7C01%7C%7C3e28e280d11b4a65169c08d70c882943%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636991651703819602&sdata=dr2%2BQNT3ycG1Cc3VrsgWMWDwpG%2B25sX%2FxaQq691vRcA%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fpublicacoes&data=02%7C01%7C%7C3e28e280d11b4a65169c08d70c882943%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636991651703829596&sdata=aS0LXg%2B2tOh2WePZjOl0NcY%2FEd2DYj3KK7DVqeycDsg%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fsumulas&data=02%7C01%7C%7C3e28e280d11b4a65169c08d70c882943%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636991651703839593&sdata=2QwBWVpSi%2BzWctJ0r06GwtunQqFVwFExmJs6Ae0hIOE%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Finformativo-de-suspensao-de-prazos-e-de-expediente-forense&data=02%7C01%7C%7C3e28e280d11b4a65169c08d70c882943%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636991651703849585&sdata=my8%2B3aUPuohL5H6w4%2Bm0Tl2iOmrW4Lzc78v0fMESTno%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stf.jus.br%2Farquivo%2Finformativo%2Fdocumento%2Finformativo945.htm&data=02%7C01%7C%7C4ccb32c703d949a9ddfe08d71200f0a8%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636997667577532230&sdata=Q2sPadoywPKduj%2BARySStQP2ZMa0syQ2A2n6OTTxoXU%3D&reserved=0
https://scon.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&tipo=informativo&livre=@COD='0651'
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FPrazo-prescricional-para-desapropriacao-indireta-e-tema-de-repetitivo.aspx&data=02%7C01%7C%7C465cebe8a8e84ec03e2a08d71c1c6ab0%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637008780693829628&sdata=2wt0Fq%2Fhdz3bCEnxfvwxJwDfe52DlVS9075b%2FSXdV2I%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Frepetitivos%2Ftemas_repetitivos%2Fpesquisa.jsp%3FnovaConsulta%3Dtrue%26tipo_pesquisa%3DT%26sg_classe%3DREsp%26num_processo_classe%3D1757352&data=02%7C01%7C%7C465cebe8a8e84ec03e2a08d71c1c6ab0%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637008780693839619&sdata=vQByhuuj5Dr%2FTE2m5eIprumGapX5IyFNTImsfhN874s%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fleis%2F2002%2Fl10406.htm%23art1238&data=02%7C01%7C%7C465cebe8a8e84ec03e2a08d71c1c6ab0%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637008780693839619&sdata=B9Jh5cwap6VVgDjBiNKn3U%2FMgXcEdPZ9PF%2F6LbgEqEw%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fleis%2F2002%2Fl10406.htm%23art1238&data=02%7C01%7C%7C465cebe8a8e84ec03e2a08d71c1c6ab0%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637008780693839619&sdata=B9Jh5cwap6VVgDjBiNKn3U%2FMgXcEdPZ9PF%2F6LbgEqEw%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2015-2018%2F2015%2Flei%2Fl13105.htm%23art1036&data=02%7C01%7C%7C465cebe8a8e84ec03e2a08d71c1c6ab0%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637008780693849614&sdata=WjcnxeS0qphpxstFmKtveMewdQ8mEjCadVo89%2B9bNnY%3D&reserved=0


Destacou, ainda, que, apesar de os casos que deram origem à controvérsia terem ocorrido em Santa Catarina, "a 

questão pode surgir em qualquer unidade federativa, já que a desapropriação de imóveis para a implantação de 

vias públicas constitui prática corriqueira do Poder Público nas três esferas (municipal, estadual e federal) por todo 

o território nacional, o que demonstra a extensão em potencial do debate". 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ 

 

  

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Supervia vai pagar meio milhão de reais mensais caso descumpra prazo para reformar 

estação de Belford Roxo 

  

Vara Cível de São Gonçalo realiza mutirão para julgamento de ações de seguro DPVAT 

  

Fonte: TJRJ 

  

 
  
  

NOTÍCIAS STF 

  

Supremo julga improcedente ação que pedia recolhimento de crianças em situação de rua 
  

O Plenário julgou improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3446, na qual o Partido Social Liberal 

(PSL) questionava, entre outros pontos, regras da Lei 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA) 

que vedam o recolhimento pelo Estado de crianças e adolescentes em situação de rua. O colegiado seguiu, por 

unanimidade, o voto do relator, ministro Gilmar Mendes. 

  

Na ADI, o partido sustentava que “as crianças carentes, ainda que integrantes desse quadro dantesco e desumano, 

não mais poderão ser recolhidas, pois adquiriram o direito de permanecer na sarjeta". E que, no caso de crianças 

que praticam sucessivos atos infracionais graves, em consequência, são apenas encaminhadas aos Conselhos 

Tutelares, "não havendo, portanto, resposta adequada às infrações, por parte do Estado". O partido critica, ainda, 

o fato de o Estatuto não prever advertências, "situação que não existe em lugar nenhum do mundo”. 

  

O julgamento teve início na sessão desta quarta-feira (7), quando foi apresentado o relatório pelo ministro Gilmar 

Mendes. Em seguida, foram realizadas as sustentações orais dos representantes das entidades admitidas 

como amici curiae e da Advocacia-Geral da União (AGU), além da manifestação da Procuradoria-Geral da 

República (PGR), todos se posicionando contrários aos pedidos formulados na ADI. 

  

Ao apresentar seu voto na sessão de hoje, o ministro Gilmar Mendes não verificou qualquer inconstitucionalidade 

no direito previsto no artigo 16, inciso I, do ECA, que consagra a liberdade de locomoção da criança e do 

adolescente. A regra, segundo o ministro, está de acordo com o princípio da proteção integral previsto no artigo 
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227 da Constituição de 1988, que assegura o direito à dignidade, ao respeito e à liberdade das pessoas em 

desenvolvimento, proibindo toda e qualquer forma de negligência, discriminação, violência, crueldade e opressão. 

  

A exclusão da norma do ECA, observou, poderia resultar em violações a direitos humanos e fundamentais, 

“agravando a situação de extrema privação de direitos aos quais são submetidos as crianças e adolescentes no 

país, em especial para aqueles que vivem em condição de rua”. 

  

Com relação ao artigo 230 do ECA – que prevê pena de 6 meses a 2 anos de prisão para quem privar a criança ou 

o adolescente de sua liberdade, procedendo à sua apreensão sem estar em flagrante de ato infracional ou 

inexistindo ordem escrita da autoridade judiciária competente –, o relator também não verificou qualquer 

inconstitucionalidade. Para Mendes, a invalidação desse tipo penal representaria “verdadeiro cheque em branco 

para que detenções arbitrárias, restrições indevidas à liberdade dos menores e violências de todo tipo pudessem 

ser livremente praticadas”, situação que, segundo enfatizou o ministro, não pode ser admitida. A existência da 

norma, lembrou, não impede a apreensão em flagrante de menores pela prática de atos análogos a crimes. 

  

Na ação, o PSL questionou ainda a inexistência da aplicação de medidas socioeducativas para crianças que 

cometem ato infracional. Além disso, para a legenda, a exclusão da avaliação judicial dos atos infracionais 

praticados por crianças seria inconstitucional. Contudo, para o ministro Gilmar Mendes, a decisão do legislador, de 

não aplicar medidas mais severas, é compatível com a percepção de que a criança é um ser em desenvolvimento 

que precisa, “acima de tudo, ser protegida e educada”. Para o relator, a distinção é compatível com a condição das 

crianças de maior vulnerabilidade e de pessoa em desenvolvimento, quando comparadas aos adolescentes e às 

pessoas adultas. 

  

Por fim, o ministro Gilmar Mendes destacou que a atuação do Conselho Tutelar nos casos de atos infracionais 

praticados por crianças não representa qualquer ofensa à Constituição da República nem viola a garantia da 

inafastabilidade da jurisdição. “Trata-se de órgão que permite a participação direta da sociedade na implementação 

das políticas públicas definidas no artigo 227 da Constituição, voltadas para a promoção e proteção da infância”. A 

atuação do Conselho Tutelar, finalizou, não exclui a apreciação de eventuais demandas pelo Poder Judiciário. 

  

O voto do relator pela improcedência da ação foi seguido por unanimidade. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STF 

  

 
  

NOTÍCIAS STJ 

  

Incorporadoras são responsáveis por obrigações da Telebrás contraídas antes da 

privatização 

  
A Quarta Turma negou provimento ao recurso especial da Brasil Telecom (Grupo Oi) e definiu que a Telebrás não 

tem responsabilidade exclusiva pelas obrigações decorrentes de ações ajuizadas após a sua cisão, referentes a 
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contratos de participação financeira celebrados por ela antes da privatização, ocorrida em 1998. No julgamento, o 

colegiado também entendeu que não há direito de regresso contra a sociedade de economia mista. 

  

O recurso especial foi interposto pela Oi contra acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

(TJDFT) para que fosse reconhecida a responsabilidade exclusiva da Telebrás pelo suposto inadimplemento dos 

referidos contratos de participação financeira. 

  

A Oi também requereu que fosse declarado o direito de regresso contra a sociedade de economia mista, em razão 

dos prejuízos que vem suportando com o pagamento de indenizações aos consumidores lesados. Segundo ela, o 

Grupo Oi tem cerca de R$ 5,82 bilhões depositados judicialmente e mais de R$ 650 milhões assegurados por meio 

de fiança bancária e apólices de seguro-garantia. 

  

Para a empresa, com a cisão, não houve a incorporação do patrimônio da Telebrás, mas apenas a transferência 

de parte das parcelas patrimoniais para as sociedades criadas, remanescendo parte do patrimônio da sociedade 

de economia mista, bem como a sua personalidade jurídica. De acordo com a Oi, a consequência da cisão parcial 

é que as sociedades resultantes não assumem, sempre e indistintamente, todos os direitos e as obrigações da 

empresa cindida. 

  

Tese genérica 

  

O relator do recurso no STJ, ministro Antonio Carlos Ferreira, explicou que a cisão parcial da Telebrás, por si só, 

não descaracteriza a responsabilização das incorporadoras pelas obrigações vinculadas à complementação de 

ações relacionada a contrato de participação financeira celebrado em data anterior à cisão. 

  

Para ele, a tese genérica da Oi "possui alcance muito além do simples pedido de ressarcimento em desfavor da 

sociedade de economia mista cindida e, se não for adequadamente repelida, implicará contradição na 

jurisprudência deste Tribunal Superior em relação a tema solucionado definitivamente em recurso especial 

repetitivo (Tema 551), que impôs à Brasil Telecom a obrigação de complementar as ações". 

  

No repetitivo, a Segunda Seção entendeu que a constituição do crédito referente à complementação das ações 

somente ocorrerá mediante o trânsito em julgado da ação ajuizada pelo consumidor. Assim, não se aplica a cláusula 

de exclusão da solidariedade – prevista no artigo 233 da Lei das S.A.  – quanto a credores cujo título não tiver sido 

constituído até o ato da cisão, independentemente de se referir a obrigações anteriores. 

  

Ao citar precedentes do STJ, o ministro ressaltou que o tribunal já se manifestou no sentido de que a incorporação 

de empresas determina a extinção da personalidade jurídica da incorporada, com a transmissão de seus direitos e 

de suas obrigações à incorporadora. 

  

Direito de regresso 

  

Em relação ao direito de regresso, o ministro Antonio Carlos Ferreira observou que o TJDFT foi claro no sentido de 

que as normas dos editais de privatização, a ata da 76ª Assembleia Geral Extraordinária da Telebrás, a justificação 

da Telebrás e o protocolo de justificação da incorporação afastam o direito pleiteado pela Oi. 
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"Nesse sentido, consequentemente, não haveria falar em direito de regresso em favor das autoras, que, em ações 

ordinárias propostas por consumidores, vêm sendo compelidas a satisfazer, na verdade, obrigações próprias, não 

de terceiro", ressaltou.  

 

Veja a notícia no site 

  

Clube de turismo pode estabelecer prazo para utilização de diárias 

  
A Terceira Turma reconheceu a aplicação de prazo decadencial nas diárias de hospedagens oferecidas anualmente 

por clube de turismo aos seus associados. O colegiado entendeu que, na hipótese, não há relação de consumo 

entre a associação e o associado, sendo possível a previsão regimental de prazo para a utilização do serviço 

contratado, sob pena da perda do direito de utilização. 

  

"Não se afigura desproporcional a estipulação de prazo decadencial para a utilização das diárias por cada um dos 

associados. Ao contrário, o estabelecimento de prazo, seja ele qual for, permite à associação administrar as diárias 

e as prestações mensais com maior previsibilidade e transparência", enfatizou o relator do recurso especial, 

ministro Marco Aurélio Bellizze.  

  

Segundo os autos, em 1992, o recorrente adquiriu quatro títulos de um clube de turismo e passou a ter direito a 

sete diárias em um hotel da rede conveniada, por título. O crédito desse direito de hospedagem é feito anualmente, 

na data de aniversário de associação, e precisa ser usado no prazo de um ano, sob pena de perda das respectivas 

diárias. Inconformado com a perda das diárias não utilizadas, o associado ajuizou ação declaratória, em 2009, de 

nulidade das cláusulas contratuais. 

  

Nulidade da decadência 

  

Em primeira instância, o pedido foi julgado improcedente ao entendimento de que não houve qualquer vício na 

cláusula contratual que estipula a decadência, cuja restrição contratual visa garantir o equilíbrio econômico, 

assegurando à contratada o cumprimento de sua obrigação. A sentença foi inteiramente mantida pelo Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

  

No recurso especial, o recorrente pediu o reconhecimento da nulidade das cláusulas que impõem ao consumidor 

a perda de diárias no período determinado no contrato. Segundo ele, essa regra é incompatível com o sistema de 

proteção ao consumidor. 

  

Relação de pertencimento 

  

Em seu voto, o relator frisou que o Código de Defesa do Consumidor (CDC) não se dedicou ao estabelecimento de 

regras específicas acerca da estipulação de prazos decadenciais nas relações de consumo, sendo plenamente 

eficazes as regras do direito civil que admitem a convenção da decadência, conforme o artigo 211 do Código Civil 

de 2002. 

  

Bellizze frisou que, ao estabelecer as normas destinadas à proteção contratual do consumidor, o legislador não 

revogou a liberdade contratual, apenas aplicou maior atenção ao equilíbrio entre as partes. "A proteção contratual 
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https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FClube-de-turismo-pode-estabelecer-prazo-para-utilizacao-de-diarias.aspx&data=02%7C01%7C%7C367e960973d94f9dc14008d71cc40805%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637009500599214412&sdata=QdxPI28c5cLGLdYiMSHH2Z%2BWGNOvm5VdoJhvXWt8mco%3D&reserved=0
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não é sinônimo de impossibilidade absoluta de cláusulas restritivas de direito, mas de imposição de razoabilidade 

e proporcionalidade, sempre se tomando em consideração a natureza do serviço ou produto contratado", sublinhou. 

  

No entanto, o ministro lembrou que o CDC não tem incidência para regular a relação entre a entidade e seus 

associados, como pretendido pelo recorrente, "porque a relação entre os associados e a entidade é de 

pertencimento, de modo que os estatutos e regimentos organizam a participação e a contribuição de cada um para 

a realização do escopo comum em favor de toda a comunidade de associados, e não concretizam uma relação de 

consumo". 

  

De acordo com ele, na relação entre associação e associados falta o elemento essencial das relações de consumo: 

o fornecimento de bens e serviços em mercado de consumo, consoante a regra presente nos artigos 2ºe3º do CDC. 

Além disso, explicou o ministro, o fornecimento dos serviços desse clube de turismo é destinado exclusivamente 

aos associados, podendo a associação recusar o fornecimento do mesmo serviço a terceiros – o que não é 

permitido aos fornecedores de serviços ao mercado, conforme vedação do artigo 39, IX, do CDC. 

  

Estabilidade 

  

O relator ressaltou que, ao adquirir títulos desse clube em 1992, o recorrente passou à condição de associado, 

observando as regras regimentais da associação, o que efetivamente cumpriu. Ele lembrou que, até 2009, o 

recorrente se adequou à previsão decadencial, sem demonstrar nenhuma insatisfação com seu conteúdo, 

reforçando ainda seu consentimento com as estipulações regimentais. 

  

"Admitir a imputação de nulidade à estipulação que vigorou entre as partes por quase 20 anos, sem nenhum 

questionamento, seria vilipendiar a legítima expectativa das recorridas na estabilidade da relação mantida entre as 

partes", concluiu o relator ao negar provimento ao recurso especial. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ 

  

 
  
  

NOTÍCIAS CNJ 

  

TJRJ tem apoio do CNJ para solucionar violações em presídio Plácido de Sá 

  

Formulário de risco é compromisso com a prevenção da violência doméstica 

  

Jornada Maria da Penha: integração para prevenir, proteger e educar 
  

Fonte: CNJ 

         
         

JULGADOS INDICADOS 
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0011066-45.2018.8.19.0000 

Rel. Des. Teresa de Andrade Castro Neves 

j. 15.05.2019 e p. 09.08.2019 

  

Agravo de instrumento. Empresarial. Tutela antecipada. Cessão de quotas a sócios e não sócios. Ausência de 

disciplina contratual sobre o tema. Direito de preferência não observado. Aplicação da regra geral do código civil. 

Contrato social que dispõe sobre o direito de retirada de sócio e que não se relaciona com a hipótese de cessão 

de quotas. No primeiro caso, cuida-se de instituto relacionado à liberdade de associação, enquanto, o segundo, diz 

respeito ao direito de propriedade do titular de quotas e a liberdade dessas dispor, que pode ou não ser limitado 

pelo contrato. Situação que atrai a incidência do art. 1.057 do código civil. Possibilidade cessão de quotas, com 

liberdade de negociação, quando dirigida a sócios. No entanto, quanto à cessão a não sócios, é preciso respeitar 

o requisito negativo previsto em lei, isto é, a ausência de oposição por parte de mais de ¼ do capital social. A 

própria ação originária reflete essa oposição. Suspensão dos efeitos das cessões realizadas apenas aos não 

sócios. Depósito dos valores referentes às cessões a não sócios por parte dos agravados que deve permanecer 

em juízo, a fim de garantir o direito à oferta para a aquisição da quotas cedidas aos não sócios. Direito de 

preferência que deve ser concedido a todos os sócios. Havendo mais de um sócio interessado, a venda se dará a 

quem oferecer o maior preço. Apurando-se em forma de leilão entre os sócios. Decisão reformada em parte. 

Recurso parcialmente provido. 

  

Íntegra do Acordão 

  

Fonte: Gabinete   

 

  

LEGISLAÇÃO 

  

Lei Federal nº 13.865, de 08.08.2019  - Altera a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros 

Públicos), para dispensar o habite-se na averbação de construção residencial urbana unifamiliar de um só 

pavimento finalizada há mais de 5 (cinco) anos em área ocupada predominantemente por população de baixa 

renda. 

  

Lei Federal nº 13.863, de 08.08.2019  - Altera a Lei nº 12.302, de 2 de agosto de 2010, para modificar a 

exigência de habilitação para o exercício da atividade de instrutor de trânsito. 

  

Decreto Federal nº 9.960, de 08.08.2019  - Institui a Comissão de Estudos Permanentes de Acidentes de 

Consumo. 

  

Decreto Federal nº 9.959, de 08.8.2019  - Revoga o Decreto nº 1.278, de 13 de outubro de 1994, que dispõe 

sobre a criação da Zona de Processamento de Exportação de Itaguaí, Estado do Rio de Janeiro. 

  

Fonte: Planalto e ALERJ 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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